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SUPERINTENDÊNCIA 

 

ALTERAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 325/2021, de 08 de setembro de 2021 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

Art. 1° - Alterar a composição da Comissão de Mortalidade Materna e Mortalidade Neonatal do 

Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. HU-FURG/EBSERH, conforme segue: 

Art. 2°- Dispensar o seguinte membro: 

- Andrea de Paula, SIAPE 23xxx13.  

Art. 3°- Nomear os seguintes membros: 

- Luis Gustavo Oliveira Farias, SIAPE 10xxx37; 

- Maria Elisangela Soares Mendes, SIAPE 30xxxx45. 

Art. 4° - Manter os seguintes membros: 

- Ana Paula Vaghetti de Oliveira, SIAPE 28xxx85; 

- Arnildo Agostinho Hackenhaar, SIAPE 12xxx62; 

- Clarice Ana Dalla Vecchia Hamilton, SIAPE 11xxx05; 

- Fabiane Perez (Secretária), SIAPE 12xxx68; 

- Francisca Alice Cunha Rodrigues, SIAPE 30xxx41. 

- Milene Pinto Costa (Presidente), SIAPE 64xxx57; 

- Renata Martins Novo, SIAPE 13xxx20; 

- Sibele Schaun, SIAPE 23xxx13.  

Art. 5°- Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 
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Portaria-SEI nº 327/2021, de 09 de setembro de 2021 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E:  

Art. 1° - Alterar a composição da Comissão de Brigada de Incêndio do Hospital Universitário Dr. 

Miguel Riet Corrêa Jr. HU-FURG/Ebserh, conforme segue:  

Art. 2°- Dispensar os seguintes membros: 

- Alex Sandro Tavares Vieira – SIAPE 24xxx80 

- Alisson Geraldo Costa – SIAPE 30xxx96 

- Vanessa Priscyla Santos do Nascimento – SIAPE 23xxx08  

Art. 3°- Nomear os seguintes membros: 

- Daniéle Rodrigues Silveira - SIAPE 30xxx50 

- Tiago Antunes Davila - SIAPE 23xxx96 

- Vitor Wawrick - SIAPE 30xxx30  

Art. 4° - Manter os seguintes membros: 

- Charlene Kaul Ferreira Sampaio – SIAPE 31xxx78 

- Eduardo dos Santos Nunes – SIAPE 23xxx66 

- Ellen Sabrina Gonçalves de Oliveira – SIAPE 30xxx41 

- Endrigo Egues da Silva – SIAPE 23xxx33 

- Fabiane Perez (secretária) – SIAPE 12xxx68 

- Fernando Braga dos Santos – SIAPE 30xxx43 

- Gladimir Flores Teixeira- SIAPE 23xxx20 

- João Francisco Daniel Neto – SIAPE 31xxx43 

- José Gustavo Monteiro Penha – SIAPE 23xxx11 

- Rennan Tarradt Rocha Wanderley (presidente) – SIAPE 23xxx35  

Art. 5°- Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 
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Portaria-SEI nº 328/2021, de 09 de setembro de 2021 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E:  

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Revisão de Prontuários do Hospital Universitário 

Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. HU-FURG/Ebserh, conforme segue:  

Art. 2°- Nomear os seguintes membros: 

- Luis Gustavo Oliveira Farias SIAPE 10xxx37; 

- Marco Aurelio Azevedo de Oliveira SIAPE 32xxx82; 

- Maria Elisângela Soares Mendes SIAPE 30xxx45.  

Art. 3°- Manter os seguintes membros: 

- Antonio Amaro Lima Araujo, SIAPE 30xxx58; 

- Carla Araujo da Silva Alves, SIAPE 30xxx90; 

- Elba Taina Lima Araujo Marques, SIAPE 30xxx40; 

- Fabiane Perez (secretária), SIAPE 12xxx68; 

- João Jean Silva de Lima, SIAPE 22xxx42; 

- Lucia Claudia Pereira Barcellos, SIAPE 23xxx98; 

- Matheus Islabão Martins (presidente), SIAPE 18xxx04; 

- Roxana Lucas da Costa, SIAPE 30xxx58.  

Art. 4°- Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

  

 

Portaria-SEI nº 330/2021, de 09 de setembro de 2021 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018, considerando 
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a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E:  

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes da filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (CIPA/Ebserh) do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet 

Correa Jr. HU-FURG/Ebserh, conforme segue:  

Art. 2°- Dispensar os seguintes membros: 

- Alan da Silva Bastos, SIAPE 30xxx80; 

- Carlos Daniel Moura Bittencourt, SIAPE 31xxx71; 

- Carlos Ricardo Nunes Balestera, SIAPE 23xxx55; 

- Charlene Kaul Ferreira Sampaio, SIAPE 31xxx78; 

- Cristina Larre Almeida, SIAPE 31xxx98; 

- Ellen Sabrina Gonçalves de Oliveira, SIAPE 30xxx41; 

- Fabia Aparecida Alves de Souza, SIAPE 11xxx85; 

- Fernando Braga dos Santos, SIAPE 30xxx43; 

- João Francisco Daniel Neto, SIAPE 31XXX43; 

- João luis Caldas Lima, SIAPE 30xxx14; 

- José Gustavo Monteiro Penha, SIAPE 23xxx11; 

- Lilian Bernadete Storch, SIAPE 23xxx12; 

- Maria Elisangela Soares Mendes, SIAPE 30xxx45; 

- Mayara Moura Ferro Franquetto, SIAPE 23xxx89; 

- Reginaldo Luceiro Valadão, SIAPE 30xxx01; 

- Renata Martins Novo, SIAPE 13xxx20; 

- Tiago Antunes D´Avila, SIAPE 23xxx96.  

Art. 3°- Nomear como titulares os seguintes membros: 

Membros Eleitos: 

- Ana Cristina Holzschuh Machado, SIAPE 30xxx33; 

- Daniel Miranda da Silva, SIAPE 23xxx84; 

- Luciano Rebelo Rocha (Vice-Presidente), SIAPE 14xxx97; 

- Monica de Azevedo Vianna, SIAPE 18xxx69; 

- Rafael Antonio Carneiro, SIAPE 32xxx85; 

- Wagner Lopes Leitão, SIAPE 23xxx20. 

Membros Indicados: 

- Fernanda Soares Gauterio, SIAPE 30xxx42; 

- Mariana Almeida Lucas, SIAPE 16xxx13; 
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- Martina Cassol Turcato, SIAPE 12xxx60; 

- Valeria Luiza da Rosa Erbes, SIAPE 30xxx14.  

Art. 4°- Nomear como suplentes os seguintes membros: 

Membros Eleitos: 

- Filipe Bandeira Valerão, SIAPE 30xxx11; 

- Mailen Gralha da Rosa, SIAPE 30xxx69; 

- Maiquélen Pieper Albrecht, SIAPE 24xxx83; 

- Matheus Souza Silva, SIAPE 30xxx74; 

- Savio Martinatto Vieira Júnior, SIAPE 30xxx34.  

Membros Indicados: 

- Helio Roque Sobrinho, SIAPE: 23xxx00; 

- Julice de Siqueira Costa, SIAPE: 30xxx24.  

Art. 5°- Manter como titulares os seguintes membros: 

Membros Indicados: 

- Luciano Marcio Bertasi (Presidente), SIAPE 22xxx10; 

- Emeline Pereira Gusmão, SIAPE 30xxx65; 

- Iva Nice Del Pino da Silva Mello, SIAPE 23xxx24.  

Art. 6°- Manter como suplentes os seguintes membros: 

Membros Indicados: 

- André Dutra, Siape: 30xxx73; 

- Andreia Pires, Siape: 23xxx23.  

Art. 7° Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir do dia 09 de outubro de 2021 com vigência até 08 

de outubro de 2022. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

  

 

Portaria-SEI nº 331/2021, de 09 de setembro de 2021 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 
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R E S O L V E : 

Art. 1º - Alterar a Equipe de Fiscalização e Acompanhamento do Contrato nº 22/2020. Regime de 

Contratação Diferenciada n° 01/2020, Objeto: Contratação de empresa especializada em construção 

civil para execução de obra referente à 1ª etapa do Plano de Ampliação dos Ambulatórios de 

Especialidades. Contratada: CONSTRUCOST LTDA - CNPJ nº 01.814.959/0001-23. 

Art. 2°- Dispensar os seguintes membros: 

Fiscal Técnico: 

- Matheus de Carvalho Oliveira, SIAPE: 30xxx74. 

Gestor: 

- Vitor Wawrick, SIAPE: 30xxx30. 

Gestor Substituto: 

- Wilson Oliveira Junior, SIAPE: 17xxx05. 

Art. 3°- Nomear os seguintes membros: 

Gestor do Contrato: 

- Wilson Oliveira Júnior, SIAPE: 17xxx05. 

Fiscal Técnico Substituto: 

- Vitor Wawrick, SIAPE: 30xxx30. 

Art. 4°- Manter o seguinte membro: 

Fiscal Técnico do Contrato: 

- Flávia Diana Bataiolli, SIAPE: 32xxx30. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI nº 332/2021, de 09 de setembro de 2021 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E : 
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Art. 1º - Alterar os membros que atuam nas Comissões de Fiscalização dos Contratos 

Administrativos de Prestação de Serviços com ou sem mão de obra do Hospital Universitário Dr. 

Miguel Riet Corrêa Jr., conforme segue: 

Art. 2°- Nomear o seguinte membro:  

- Tainise Leal Salvador, SIAPE: 32xxx74. 

Art. 3°- Manter os seguintes membros: 

- Maria Rita Carvalho Vaz, SIAPE: 32xxx26; 

- Bruno Ritta Cabrera, , SIAPE: 31xxx87; 

- Cristiano Glória Oliveira, SIAPE: 30xxx60; 

- Francielle da Silveira Pereira, SIAPE: 10xxx85; 

- Thiago Castro Ramos, SIAPE: 30xxx35.  

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até o dia 

31/12/2021. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI nº 333/2021, de 10 de setembro de 2021 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E:  

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Gestão Ambiental e Gerenciamento de Resíduos do 

Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr. HU-FURG/Ebserh, conforme segue:  

Art. 2º - Dispensar os seguintes membros: 

- André Viana Antunes Amaral - SIAPE 23xxx10; 

- Gilliardia Ferreira de Moura - SIAPE 30xxx74; 

- Leandre Carmem Wilot - SIAPE 10xxx68; 

- Maycon Udson Miranda Moreira - SIAPE 30xxx74.  

Art. 3º - Manter os seguintes membros: 

- Andréia Pires - SIAPE 23xxx23; 
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- Alan da Silva Bastos - SIAPE 30xxx80; 

- Alexandra Rocha Rodrigues - SIAPE 10xxx34; 

- Ana Marília de Souza - SIAPE 30xxx72; 

- Carolina de Souza Carvalho Serpa Santos - SIAPE 13xxx38; 

- Eduardo dos Santos Nunes - SIAPE 23xxx66; 

- Elita Ferreira Da Silveira - SIAPE 10xxx88; 

- Emeline Pereira Gusmão (Presidente) - SIAPE 30xxx65; 

- Endrigo Egues da Silva - SIAPE 23xxx33; 

- Fabiane Aguiar dos Anjos Gatti (representante FAMED) - SIAPE 40xx51; 

- Fabiane Perez (Secretária) - SIAPE 12xxx68; 

- Felipe Donato Ferreira - SIAPE 14xxx01; 

- Gicelda Mara Ferreira da Silva - SIAPE 13xxx07; 

- Heitor Silva Biondi - SIAPE 12xxx65; 

- João Batista da Silva Maciel - SIAPE 13xxx14; 

- Leisimar Cardozo Echeverria - SIAPE 30xxx72; 

- Leonardo Malaguez Batista (representante da EEnf) - SIAPE 22xxx98; 

- Marcel Ricardo de Oliveira Santana - SIAPE 30xxx19; 

- Marco Antonio Silveira Lourenço - SIAPE 30xxx38; 

- Paula de Lima Telmo (Vice-Presidente) - SIAPE 10xxx79; 

- Ricardo Chaves John - SIAPE 30xxx04; 

- Roberta Acosta Funchal - SIAPE 14xxx16; 

- Roberta Rodrigues Coelho - SIAPE 30xxx78; 

- Rogério de Castro Marques - SIAPE 30xxx01; 

- Vítor Wawrick - SIAPE 30xxx30; 

- Wilson Oliveira Júnior - SIAPE 17xxx05.  

Art. 4°- Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI nº 334/2021, de 13 de setembro de 2021 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 
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2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E : 

Art. 1º - Alterar a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Contrato nº 11/2021 - Pregão 

Eletrônico nº 05/2021, cujo objeto é a Contratação de Serviços de Portaria. Contratada: NILSON 

THOMAZ SILVA SANCHOTENE JUNIOR - CNPJ: 08.202.514/0001-31, instituída pela Portaria-

SEI nº 290/2021, de 11 de agosto de 2021, conforme segue: 

Art. 2°- Nomear o seguinte membro: 

Fiscal Técnico: 

- Eduardo dos Santos Nunes, SIAPE: 23xxx66. 

Art. 3°- Manter os seguintes membros: 

Gestor: 

- Sérgio Luiz Soares da Costa, SIAPE: 40xxx39. 

Gestor Substituto: 

- Fagner dos Santos Santos, SIAPE: 23xxx56. 

Fiscal Técnico: 

- Cristiano Glória Oliveira, SIAPE: 30xxx60. 

Fiscal  Técnico Substituto: 

- Bruno Ritta Cabrera, , SIAPE: 31xxx87. 

Fiscal Administrativo: 

- Conforme Portaria-SEI nº 269/2021, de 18 de janeiro de 2021 (Boletim de Serviço nº 211, de 

27 de Julho de 2021 - 15147716). 

Art. 4º -Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até o 

encerramento do contrato. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 
 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 326/2021, de 08 de setembro de 2021 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 
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suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

Resolve:  

Art. 1º Designar ELIANE MIERES, matrícula Siape nº 1510971, substituto(a) da função de CHEFE 

DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet 

Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 27/09/2021 a 11/10/2021. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 329/2021, de 09 de setembro de 2021 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018, considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para contratação de Serviços de 

Recepção, a fim de atender as necessidades da Ebserh/HU-FURG, em cumprimento ao disposto no 

art. 40, inciso III do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

Art. 2º Nomear os seguintes colaboradores: 

I – Clark Theisen, SIAPE: 17xxx76 (Coordenador); 

II – Matheus Islabão Martins, SIAPE: 18xxx04 (integrante da equipe de planejamento); 

III – Michael Goulart Soare, SIAPE: 30xxx20 (integrante da área administrativa); 

IV –  Maria Rita Carvalho Vaz, SIAPE: 32xxx26 (integrante da área administrativa). 

Art. 3º As atribuições da EPC incluem: 

I) realização de estudos preliminares; 

II) realização de gerenciamento de riscos; 
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III) elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

IV) acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

V) análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

VI) condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços;VII) outras atividades 

necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

Parágrafo único. As referidas atribuições se materializam através de artefatos que devem ser 

produzidos e conjuntamente assinados por todos os integrantes da equipe de planejamento da 

contratação, salvo impossibilidade expressa e individualmente justificada. 

Art. 4º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios ao Colegiado Executivo. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de 

seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa 

contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh.     

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 
 

Portaria-SEI nº 335/2021, de 13 de setembro de 2021 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018, considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Constituir o Grupo de Trabalho "PDE103 - Desenvolvimento de pesquisa aplicada ao SUS" 

com o objetivo de promover ações estratégicas com a participação de gestores do HU, docentes das 

unidades acadêmicas e colaboradores no desenvolvimento de pesquisa aplicada ao SUS que tragam 

retorno acadêmico e cientifico as unidades assistências no HU. 

Art. 2º Nomear os seguintes membros: 
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- Luís Fernando Guerreiro - SIAPE 12xxx57 (Coordenador); 

- Andrea von Groll - SIAPE 23xxx74; 

- Daiane Madeira Gomes - SIAPE  32xxx62; 

- Edison Luiz Devos Barlem- SIAPE 27xxx28; 

- Fernando  Braga Santos   - SIAPE 30xxx43;  

- Jéssica Louise Benelli - SIAPE  23xxx91;  

- Luísa Dias da Mota - SIAPE 12xxx27;  

- Matheus Souza Silva - SIAPE 30xxx74;  

- Melissa Orzechowski Xavier   - SIAPE 27xxx02;   

- Rosemary Silva da Silveira - SIAPE  30xxx36; 

- Rossana Patrícia Basso - SIAPE  52xxx90. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até o encerramento 

das ações do PDE 2021-2023. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 


